
 

LEI Nº 911, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Ementa: Abre créditos adicionais especial 

junto ao Orçamento Municipal e dá outras 

providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES/PE, no uso de suas atribuições legais, 

submete à deliberação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial de dotação na 

importância de R$ 1.156.053,71 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, cinquenta e três 

reais e setenta e um centavos), conforme segue: 

 

Parágrafo único - O crédito aberto na forma do caput será coberto com superavit financeiro 

na forma do anexo único; 

 

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial de dotação na 

importância de R$ 596.101,27 (quinhentos e noventa e seis mil, cento e um reais e vinte e 

sete centavos), conforme segue: 

 

 

Parágrafo único - O crédito aberto na forma do caput será coberto com a anulação conforme 



 

segue: 

 

 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à readequação na Lei Municipal nº 

736, de 23 de novembro de 2021 – Plano Plurianual - PPA e na Lei Municipal nº 859, de 03 

de setembro de 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO; 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular ou suplementar os créditos 

orçamentários abertos na presente lei, sem implicar no limite definido no art. 6º, a, da Lei 

Municipal nº 866, de 22 de novembro de 2024; 

Art. 5º - Os créditos abertos na presente lei não implicarão no limite definido no art. 6º, a, 

da Lei Municipal nº 866, de 22 de novembro de 2024;    

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Dormentes (PE), 08 de outubro de 2025. 

 

________________________________________________ 

Maria do Socorro Coelho de Sousa 

Prefeita Municipal 



 

 

ATO DE SANÇÃO Nº039/2025 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições Constitucionais e legais, sanciona por meio do presente, a LEI Nº 911/2025, 

Ementa: Abre créditos adicionais especial junto ao Orçamento Municipal e dá outras 

providências”. 

 

 

 

Dormentes/PE, 08 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

MARIA DO SOCORRO COELHO DE SOUSA  

Prefeita do Município 
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